LEI Nº 5.284– DE 30 DE ABRIL DE 2003
Acrescenta os §§ 3º e 4º ao artigo 36 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, que Reestrutura o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O art. 36 da Lei nº 4.817/2000, passa a vigora acrescido dos seguintes dispositivos:
“Art. 36(...)

§ 1º (...)

§ 2º REVOGADO.

§ 3º - À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, será devido salário-maternidade:

a) pelo período de 120(cento e vinte) dias, se a criança tiver até 01(um) ano de idade;

b) de 60(sessenta) dias, se tiver entre 01(um) e 04(quatro) anos de idade;

c) de 30(trinta) dias, se a acriança tiver de 04(quatro) a 08(oito) anos de idade.

§ 4º - Para fazer jus ao benefício referido no parágrafo anterior, deverá ser apresentado termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
